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PEDIDO  

DESCRIÇÃO FATOS  

PROVA 1 

QUESTÃO 12 

DESCRIÇÃO A questão assim dispõe: 
 
12. Acerca do que dispõe a lei municipal nº 684/12, sobre a previdência social do 
servidor, analise as assertivas e assinale a alternativa CORRETA: 
 
I. São finalidades do plano de previdência social: Garantir meios de subsistência nos 
eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento 
e reclusão; proteção a maternidade, à adoção e à paternidade; e assistência à saúde. 
II. O município de Mantena manterá Plano de Previdência Social apenas para o 
servidor submetido ao regime jurídico de que trata a lei.  
III. As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelo Erário Municipal 
e pela Previdência Social do Servidor Municipal.  
IV. O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo, ou má fé, 
implicará devolução ao Erário do total auferido, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis, corrigido monetariamente.  
 
a) Somente as assertivas I e III estão corretas.  
b) Somente as assertivas II e IV estão corretas.  
c) As assertivas II, III e IV estão corretas.  
d) As assertivas I, III e IV estão corretas.  
 
De acordo com o gabarito, a letra D está correta, ou seja, é a alternativa correta a 
questão. 
 
Assim cabe aqui observar o disposto na Lei Municipal nº 684/1992 em seu art.183, o 
seguinte: 
 
Art. 183 - O município manterá Plano de Previdência Social para o servidor 
submetido ao regime jurídico de que trata esta Lei, e para sua família. 
 
Ainda cabe aqui observar o disposto no art. 27, inciso I, da Lei Municipal nº 
1.589/2012.  
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Art. 27. São segurados do IMP: 
I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e fundações públicas; 
 
Em conjunto com o exposto cabe aqui observar o disposto do art.40 da Constituição 
Federal. 
 
Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 
 
Com isso, a afirmativa é verdadeira, pois o município manterá Plano de Previdência 
Social apenas para o servidor submetido ao regime jurídico de que trata a lei, ou 
seja, servidores efetivos, pois já mais poderia ser beneficiado servidores vinculados a 
outro regime jurídico ou a outra lei que não a Lei Municipal nº684/12, Estatuto dos 
Servidores. 
 
Dessa forma, visto que o Item II está correto, não existe entre as opções de resposta 
um que esteja totalmente correta, assim, deve ser a presente questão anulada e 
atribuído os pontos ao Recorrente. 
 
Isto posto, requer a anulação da questão de numero 12, sendo atribuído os pontos 
ao candidato Recorrente, visto que a questão não possui alternativa correta. 
 
Nestes Termos  
Pede e Espera Deferimento. 
 
RONAN ALVES DA VEIGA 
CANDIDATO INSCRIÇÃO Nº1813493 
 

ANEXO https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/gestoreditais/areadocandidato.com.br/midias/r
ecursos/2321/1813493/3a34ad9f72e3e2bc5ebadf69f5da171d.pdf 

RESPOSTA Nos termos do art. 183 da lei municipal nº 684/12, o município manterá Plano de 
Previdência Social para o servidor submetido ao regime jurídico de que trata esta Lei, 
e para sua família, o que torna a assertiva II incorreta porquanto afirma que APENAS 
o servidor será mantido pelo Plano de Previdência Social. Dessa forma, somente as 
assertivas I, III e IV estão corretas, sendo o gabarito a letra D. 

STATUS Indeferido 

 


